
ExEo. Sr. Prôsidente

FoPE. 2-A

trla dêa Sessões, 2

Ve re ador

de OUI V---re-res-| .

(P.P.B. )

O(s) VEREADOR(ES) abaixo-aseinaalo(s) requer(em) a V. Exma., spós ouvida a case

seja ereaüinhado às Comissoãs fécnlcas o seguinte

}tsOJETO DE IET.

"DÁ Â DErÍoüIl[ÂçÃo DE Dou FREDERToo DTDoNEI

A uuA vrA rÚalrcl Do Nosso uuNrcÍPro".

Ârtigo 1t - Flca tlenominatia de DOII trREDERfCO DI]}OITÉT '

uma via pübIica do nosso ldunicíplo;

Ârtigo 2e - Esta Lei entrz em vlgor na data tla sua

publlcação;

Ârtigs 3e - Revoêpn-se as alisBosiçoãs eu contrário.
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5. 000 - 3797

JUAREZ MOITNARI
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EsÍADO DO TIO GTANOE DO sUI.

CÂMARA MUNIoIPÃTJ Do RIo GRANDE
coMrssÀo 0E co sÍtrutÇÃo E JUsTtÇa

PARECER

aclma mencionado, declâre trôtâ?-!o d6 mrtórla CONSTITUCIONA§. (

serc drt co.i""o"r,\r"-àNs=- oc rso\---

Assunlo:

PROCESSO N.

E.ta Comisêão, apóe apreciar o projsio de Lei, conslenlo do P;ooeseo

Presidentc

d€ntê

Se

bro

MEmbro

E6te o pâ?Bco? deot. ComiE.ão, qus o lubmete à delibs?eçáo do Plonárlo.
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ESTADO DO R]O GRANDE DO SUL

Câmars Munioipal do Rio Grande

ooMIs8ÂO DE rrNÀNçÀ8

ó7 rrAseunto I PlocatSo n,o

PARECER

Eata COMISSÃO após âp?âciat o Ptojoto dc Lcl, constant6

mencionedo, consida?a-o €nquÀd?ado dsntro dâs no?mas o?çtmgnlátlaa Yigonl.3'

do P?occ6ao ecima

ol0"Rio Grande, t99

vt ESIDENTE

SECRETARIO

MEMBRO

Form. '17 - Â

OENTE

BRO

50o - 08/9s

RtO G,RANDE ctDADE HlsrÓRlcA PATRIMÔN|o Do Rlo GRANoE oo suL



I
CT,B'RICIILUM VlTÁE

I'lasceu a 2'l é,e lezeraL'ro de 19IO em fvorC.

0rlenado S,acer,lote en 15 de <lezenbrc Ce 1915 en Ivorá.

Or,fenaCo Bispo en l-2 Ce sete'brc de 19?1 en Rio Grande.

Faleceu en 0h ce outubro de 1988 en Rlc Granle.
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